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1 Sumário Executivo 

Devido à não renovação de suas concessões, as distribuidoras CEA, Eletrobras 

Distribuição (ED) Acre, ED Alagoas, ED Amazonas, ED Piauí, ED Rondônia e ED Roraima foram 

designadas pelo Poder Concedente para prestarem temporariamente o serviço de distribuição de 

energia em suas áreas de concessão, até a assunção de novo concessionário. Trata-se do Regime 

de Designação, o qual é normatizado pela Portaria MME nº 388/16 e pela Resolução Normativa nº 

748/16. 

As Distribuidoras Designadas apresentam trimestralmente à ANEEL um Relatório de 

Prestação de Contas, por meio do qual se avalia o desempenho de cada empresa com relação à 

inadimplência intrassetorial e aos indicadores de perdas de energia, custos operacionais e 

continuidade do fornecimento. 

É importante destacar que a análise de desempenho se dá com relação às metas 

estabelecidas para o período de designação, as quais, em sua maioria, não coincidem com as metas 

regulatórias. Assim, o desempenho satisfatório de algumas empresas durante esse regime, não 

implica necessariamente no atendimento aos padrões regulatórios de prestação do serviço de 

distribuição.  

Ao final do 3º trimestre de 2017 tem-se, sinteticamente, o seguinte desempenho de cada 

uma das distribuidoras com relação aos indicadores monitorados: 
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Ressalta-se ainda, no caso da ED Rondônia, o não cumprimento do pagamento das 

indenizações referentes a redes particulares incorporadas pela distribuidora, conforme firmado no 

Plano de Prestação Temporária dos Serviços de Distribuição. 

Os normativos que regem a designação previram a possibilidade de empréstimos da 

RGR, a título de remuneração adequada, a serem feitos às distribuidoras com o intuito de prover 

meios de garantia à continuidade na prestação dos serviços. Destaca-se que, até o mês de outubro 

de 2017, os empréstimos acumularam aproximadamente R$ 3,1 bilhões. Mensalmente, foram 

emprestados cerca de R$ 202 milhões até a incorporação na base tarifária das flexibilizações de 

custos operacionais e perdas não técnicas, a partir do quê passaram a ser aproximadamente R$ 137 

milhões. 

O cenário apresentado demonstra os custos associados ao prolongamento da prestação 

dos serviços sob o regime de designação, o que torna urgente o processo licitatório para assunção 

de novo concessionário. 
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2 Objetivo 

O objetivo deste relatório é apresentar o regime de designação a que estão submetidas 

as distribuidoras de energia elétrica que não tiveram seus contratos de concessão prorrogados, bem 

como apresentar o desempenho dessas empresas no ano de 2017 e as perspectivas para 2018. 

3 O Regime de Designação 

Na hipótese de não prorrogação de uma concessão de distribuição, o art. 8º da Lei nº 

12.783/2013 determina que haja licitação. O art. 9º, por sua vez, define as condições de prestação do 

serviço de distribuição por órgão ou entidade da administração pública federal até que haja assunção 

por novo concessionário. A Lei nº 13.360/2016, ao incluir o § 7º no art. 9º estende a possibilidade de 

aplicação dos dispositivos constantes dos §§ 2º ao 6º à pessoa jurídica sob controle direto ou indireto 

de Estado, do Distrito Federal ou de Município, desde que haja autorização especifica do Poder 

Concedente. 

Durante tal período, cabe ao Poder Concedente designar o prestador do serviço, definir 

as condições a serem atendidas, bem como propiciar condições para que haja continuidade e 

adequação do serviço prestado. À ANEEL cabe definir os reajustes e revisões tarifárias, estabelecer 

a forma de repasse dos recursos da CCC, Conta de Desenvolvimento Energético ï CDE ï e Reserva 

Global de Reversão ï RGR, além de acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço público de 

distribuição. 

No dia 22 de julho de 2016, na 165ª Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da 

Eletrobras decidiram reprovar a prorrogação das concessões da Eletrobras Distribuição (ED) Acre, 

ED Alagoas, ED Amazonas, ED Piauí, ED Rondônia e ED Roraima. 

Em 28 de julho de 2016, por meio da Portaria 388/2016, o Ministério de Minas e Energia 

ï MME definiu os termos e condições para a Prestação do Serviço Público por órgão ou entidade da 

administração pública federal, nos termos do art. 9º, § 1º, da Lei nº 12.783/2013. A Portaria define 

que a geração operacional de caixa em quantidade suficiente para assegurar os investimentos em 

reposição e o pagamento dos juros da dívida passa a ser a condição mínima de sustentabilidade a 

ser conferida aos prestadores do serviço. Caso as receitas tarifárias sejam insuficientes para 

assegurar tal condição, pode ser feito empréstimo de recursos da RGR, nas condições definidas pela 
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ANEEL. Além disso, durante o regime temporário, as compensações individuais relativas aos 

indicadores de qualidade podem ser revertidas para investimentos na concessão, sem ônus tarifário. 

Em 3 de agosto de 2016, por meio das Portarias 420, 421, 422, 423, 424 e 425/2016, o 

MME designou a ED Amazonas, ED Acre, ED Rondônia, ED Piauí, ED Alagoas e ED Roraima, 

respectivamente, como responsáveis pela prestação do serviço público de distribuição de energia 

elétrica com vistas a garantir a continuidade do serviço nas áreas estabelecidas nas respectivas 

Portarias até 31 de dezembro de 2017 ou até a assunção de novo concessionário, o que ocorrer 

primeiro. 

No dia 23 de agosto de 2016, por meio da Portaria nº 442/2016 a Companhia de 

Eletricidade do Amapá ï CEA ï foi designada como responsável pela prestação do serviço público 

de distribuição de energia elétrica com vistas a garantir a continuidade do serviço nas áreas 

estabelecidas na respectiva Portaria até a assunção de novo concessionário. Em razão da alteração 

trazida pela Lei nº 13.360/2016, a União fica autorizada a incluir a CEA nas prerrogativas dos §§ 2º 

ao 6º da Lei nº. 12.783/2013. Por meio da Lei Estadual nº 2.166, de 17 de abril de 2017, o Estado do 

Amapá autorizou a alienação das ações da CEA, diretamente pelo controlador ou indiretamente por 

intermédio da União. 

Em 13 de setembro de 2016, foi aprovada pela Diretoria Colegiada a abertura da 

Audiência Pública nº 63/2016, com vistas a colher subsídios e informações adicionais para o 

aprimoramento da regulamentação da Portaria do Ministério de Minas e Energia ï MME nº 388/2016, 

que estabelece os termos e condições para a prestação do serviço público de distribuição de energia 

elétrica por órgão ou entidade da Administração Pública Federal. 

Com o fechamento da Audiência Pública nº 63/2016, em 29 de novembro de 2016, foram 

publicadas a Resolução Normativa nº 748/16 (que estabeleceu os termos e condições para a 

prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica por Distribuidora Designada) e a 

Resolução Homologatória nº 2.184/16 (que homologou os limites de Perdas, Custos Operacionais, 

DECi e FECi a serem atingidos ao final do ano de 2017 pelas Distribuidoras Designadas). 

Por meio da Portaria nº 468, de 4 de dezembro de 2017, o MME prorrogou o período de 

designação para as distribuidoras da Eletrobras para 31 de julho de 2018. 
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4 Legislação e Normativos Aplicáveis 

A seguir, são destacados os principais pontos de cada normativo que rege o regime de 

designação.  

4.1 Lei 12.783/13 e modificações pela Lei 13.360/16 

O art. 8º da Lei nº 12.783/2013 determina que haja licitação na hipótese de não 

prorrogação de uma concessão de distribuição: 

ñArt. 8º  As concessões de geração, transmissão e distribuição de energia elétrica 
que não forem prorrogadas, nos termos desta Lei, serão licitadas, na modalidade 
leilão ou concorrência, por até 30 (trinta) anos. 

... 

§ 1º-A.  É facultado à União, quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob 
seu controle direto ou indireto, promover a licitação de que trata o caput associada 
à transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do serviço, outorgando 
contrato de concessão ao novo controlador pelo prazo de 30 (trinta) anos.    

... 

§ 1º-C.  Quando o prestador do serviço for pessoa jurídica sob controle direto ou 
indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município, é facultado à União 
outorgar contrato de concessão pelo prazo de 30 (trinta) anos associado à 
transferência de controle da pessoa jurídica prestadora do serviço, desde que: 
(Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016) 

I - a licitação, na modalidade leilão ou concorrência, seja realizada pelo controlador 
até 28 de fevereiro de 2018; (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016) 

II - a transferência de controle seja realizada até 30 de junho de 2018. (Incluído 
pela Lei nº 13.360, de 2016) 

§ 1o-D.  A licitação de que trata o inciso I do § 1o-C poderá ser realizada pela 
União mediante autorização do controlador. (Incluído pela Lei nº 13.360, de 2016)ò 

 

O art. 9º, por sua vez, define as condições de prestação do serviço de distribuição por 

órgão ou entidade da administração pública federal até que haja assunção por novo concessionário. 

ñArt. 9Ü  Não havendo a prorrogação do prazo de concessão e com vistas a 
garantir a continuidade da prestação do serviço, o titular poderá, após o 
vencimento do prazo, permanecer responsável por sua prestação até a assunção 
do novo concessionário, observadas as condições estabelecidas por esta Lei.  

§ 1º  Caso não haja interesse do concessionário na continuidade da prestação do 
serviço nas condições estabelecidas nesta Lei, o serviço será explorado por meio 
de órgão ou entidade da administração pública federal, até que seja concluído o 
processo licitatório de que trata o art. 8º.  

... 
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§ 3º  O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá receber recursos financeiros 
para assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço público de 
energia elétrica.  

§ 4º  O órgão ou entidade de que trata o § 1º poderá aplicar os resultados 
homologados das revisões e reajustes tarifários, bem como contratar e receber 
recursos de Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE e Reserva Global de Reversão - RGR, nos 
termos definidos pela Aneel.  

§ 5º As obrigações contraídas pelo órgão ou entidade de que trata o § 1º na 
prestação temporária do serviço serão assumidas pelo novo concessionário, nos 
termos do edital de licitação.  

§ 6º  O poder concedente poderá definir remuneração adequada ao órgão ou 
entidade de que trata o § 1º, em razão das atividades exercidas no período da 
prestação temporária do serviço público de energia elétrica. 

§ 7º  Caso o titular de que trata o caput seja pessoa jurídica sob controle direto ou 
indireto de Estado, do Distrito Federal ou de Município e permaneça responsável 
pela prestação do serviço até a assunção do novo concessionário, poderá a União 
autorizar o titular a fazer uso das prerrogativas constantes nos §§ 2o ao 6o deste 
artigo até a data prevista no inciso II do § 1o-C do art. 8o.   

 

4.2   Lei 5.655/71, com modificações pela Lei 13.360/16 

O §4º do art. 4º da Lei 5.655/71, incluído pela Lei nº 13.360/16, permitiu o uso dos 

recursos da RGR para concessão de empréstimos às distribuidoras designadas: 

ñÄ 4Ü O poder concedente definir§ a destina«o espec²fica dos recursos da 
Reserva Global de Reversão (RGR) aos fins estipulados neste artigo:  

... 

VI - para empréstimos destinados a custeio ou investimento a serem realizados 
por empresa controlada direta ou indiretamente pela União que tenha sido 
designada à prestação de serviço nos termos do § 1º do art. 9º da Lei nº 12.783, 
de 11 de janeiro de 2013, ou por empresa autorizada conforme § 7º do art. 9o da 
Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013; (Inclu²do pela Lei nÜ 13.360, de 2016)ò 

4.3   Portaria MME nº 388/16 e alteração pela Portaria MME nº 346/17 

A Portaria MME nº 388/16 definiu os termos e as condições para a Prestação do Serviço 

Público de Distribuição de Energia Elétrica por Órgão ou Entidade da Administração Pública Federal, 

nos termos do art. 9º, § 1º , da Lei nº 12.783/13. 

Destacam-se alguns pontos da Portaria: 

ñCapítulo I 

CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
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 Art. 5º O RESPONSÁVEL se compromete com a prestação do serviço adequado, 
tendo ampla liberdade na direção de seus negócios, investimentos, pessoal, 
material e tecnologia, observadas as prescrições desta Portaria e das normas 
legais e regulamentares, assim como as instruções e determinações do Poder 
Concedente e da ANEEL. 

... 

§ 7º O descumprimento de padrões de qualidade estabelecidos pela ANEEL 
poderá obrigar o RESPONSÁVEL a destinar os recursos das compensações 
individuais por violação dos limites para investimentos na ÁREA DA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO, devendo os respectivos valores apurados das compensações 
serem contabilizados como Obrigações Especiais, com mecanismo de incentivo à 
melhoria da qualidade do serviço prestado, conforme regulação da ANEEL. 

... 

Capítulo IV 

FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 10. A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO será acompanhada, fiscalizada e regulada 
pela ANEEL. 

§ 1º A fiscalização abrangerá o Acompanhamento e o Controle das Ações do 
RESPONSÁVEL nas áreas administrativa, técnica, operacional, comercial, 
econômica, financeira e contábil, podendo a ANEEL estabelecer diretrizes de 
procedimento ou sustar ações que considere incompatíveis com a prestação 
adequada ou que possam comprometer a sustentabilidade econômica e 
financeira. 

... 

§ 4º A fiscalização econômico-financeira compreenderá a análise e o 
acompanhamento das operações financeiras, os Registros Contábeis do 
RESPONSÁVEL, balancetes, Relatórios e Demonstrações Financeiras, Prestação 
Anual de Contas e quaisquer outros documentos julgados necessários para uma 
perfeita avaliação da gestão da PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

... 

Capítulo V 

REMUNERAÇÃO ADEQUADA 

Art. 11. A remuneração adequada de que trata o art. 9º , § 6º , da Lei nº 12.783, 
de 11 de janeiro de 2013, necessária para assegurar a continuidade e a prestação 
adequada do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, fica definida pela 
seguinte condição: 

Geração Operacional de Caixa ï Investimentos de Reposição ï Juros da D²vida Ó 
0; 

Onde: 

Geração Operacional de Caixa: Lucros antes de Juros, Impostos, Depreciação e 
Amortização - LAJIDA ajustado por eventos não recorrentes; 

Investimentos de Reposição: Quota de Reintegração Regulatória - QRR; e 

 Juros da Dívida: Dívida Líquida x (1,11 x SELIC). 

§ 1º Os critérios a serem utilizados no cálculo dos parâmetros definidos no caput 
serão definidos pela ANEEL. 
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§ 2º Caso as receitas de que trata o art. 9º sejam insuficientes para assegurar a 
remuneração adequada, o RESPONSÁVEL poderá receber recursos financeiros, 
nos termos definidos pela ANEEL, para assegurar a continuidade e a prestação 
adequada do Serviço Público de Distribuição de Energia Elétrica, inclusive 
oriundos de empréstimos da Reserva Global de Reversão - RGR, em 
conformidade com o art. 9º, §§ 3º e 4º, da Lei nº 12.783, de 2013. 

§ 3º O empréstimo de que trata o § 2º fica limitado à disponibilidade de recursos 
da RGR. 

... 

Capítulo III 

TARIFAS APLICÁVEIS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

... 

§ 23. No processo tarifário do ano de 2017, a ANEEL deverá flexibilizar, de forma 
transitória, os parâmetros regulatórios referentes aos custos operacionais e às 
perdas não técnicas, com o objetivo de permitir o equilíbrio econômico da 
concessão a ser licitada nos termos do art. 8º da Lei nº 12.783, de 2013." (NR) 
(Incluído pela PRT MME 346 de 31.08.2017)ò 

4.4   Resolução Normativa ANEEL nº 748/16 

Imediatamente após as designações, a ANEEL instaurou a Audiência Pública nº 

63/2016, dando eficácia imediata a seus dispositivos, por entender a urgência da medida para a 

adequação do serviço prestado. Após análise das contribuições, foi publicada a Resolução Normativa 

ANEEL nº 748/2016 que prevê a aplicação dos reajustes tarifários homologados pela ANEEL, os 

repasses dos recursos ordinários da Conta de Desenvolvimento Energético ï CDE e Conta de 

Consumo de Combustíveis ï CCC, além de empréstimos com recursos da Reserva Global de 

Reversão ï RGR, que buscam assegurar condição mínima de sustentabilidade da atividade de 

distribuição de energia elétrica. 

Destacam-se a seguir, os principais pontos do normativo: 

ñCap²tulo I 

DA RECEITA 

ñArt. 2Ü A Distribuidora Designada dever§ aplicar os resultados homologados pela 
ANEEL dos reajustes e das revisões tarifárias, ressalvado o disposto no art. 7º. 

... 

Art. 3º O gestor dos fundos setoriais Conta de Consumo de Combustíveis ï CCC, 
da Conta de Desenvolvimento Energético ï CDE e da Reserva Global de 
Reversão ï RGR fica autorizado a contratar e repassar os recursos dos 
respectivos fundos às Distribuidoras Designadas, ressalvado o disposto no art. 7º. 

§ 1º A condição de que trata o caput se aplicará durante o período de designação 
para prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica, sendo 
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limitado nos casos de pessoa jurídica sob controle direto ou indireto de Estado, do 
Distrito Federal ou de Município ao prazo definido no inciso II do § 1o -C do art. 8o 
da Lei n. 12.783/2013. 

... 

Art. 5º A Distribuidora Designada fica autorizada a destinar os recursos das 
compensações por violação dos limites de qualidade referentes à continuidade do 
serviço e ao nível de tensão em regime permanente de que tratam os itens 2.13 
da seção 8.1 e 5.11 da seção 8.2 do Módulo 8 do PRODIST para a realização de 
investimentos na área de concessão. 

... 

Capítulo II 

DO EMPRÉSTIMO DA RGR 

Art. 6º O gestor do fundo RGR fica autorizado a conceder empréstimo à 
Distribuidora Designada, necessário para assegurar a Remuneração Adequada 
prevista no art. 11 da Portaria nº 388/2016- MME, com o objetivo de criar 
condições para a continuidade e a prestação adequada do serviço, ressalvado 
disposto no art. 7º. 

... 

Capítulo III 

DA GESTÃO 

Art. 7º A partir do início do período de designação, a Distribuidora Designada 
deverá zelar pela continuidade e pela adequação do serviço prestado, com 
priorização para os seguintes parâmetros: 

I ï Adimplência setorial. 

II ï Perdas de Energia Elétrica. 

III ï Custos Operacionais. 

IV ï Duração Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora (DEC). 

V ï Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora (FEC). 

VI ï Qualidade da informação prestada à ANEEL 

VII ï Cumprimento de determinações da fiscalização da ANEEL. 

... 

§ 5º Cada Distribuidora Designada deverá encaminhar à ANEEL ... um Plano de 
Prestação Temporária do Serviço relativo ao período da designação observando 
os indicadores definidos nos incisos I a VII, bem como as restrições impostas nos 
§§ 1º a 4º. 

§ 6º Os dirigentes máximos da Distribuidora Designada deverão comparecer 
mensalmente à ANEEL, a partir de janeiro de 2017, para prestar contas a respeito 
da execução do Plano de Prestação Temporária do Serviço ... 

§ 7º Os dirigentes máximos da Distribuidora Designada e do sócio controlador 
deverão encaminhar trimestralmente à ANEEL, a partir do resultado do quarto 
trimestre de 2016, relatório, atestado pelo Conselho Fiscal, relativo ao 
cumprimento do Plano de Prestação Temporária do ... 
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§ 8º Os dirigentes máximos da Distribuidora Designada e do sócio controlador 
deverão assinar o Termo de Compromisso, constante do Anexo IV, como condição 
de precedente para a liberação dos recursos de CCC, CDE e RGR, do empréstimo 
com recursos da RGR e da aplicação de reajustes e revisões tarifárias. 

... 

Capítulo IV 

DA INADIMPLÊNCIA INTRASSETORIAL ANTERIOR À DESIGNAÇÃO 

Art. 8º Eventuais créditos junto aos fundos setoriais CCC, CDE e RGR, relativos 
ao período anterior à designação, poderão ser utilizados para pagamentos dos 
credores intrassetoriais da Distribuidora Designada, listados no cadastro de 
inadimplentes do setor elétrico, cujos créditos são relativos ao mesmo período. 

... 

Capítulo VI 

DO REGIME DE SANÇÕES 

Art. 11. Fica estabelecido o regime excepcional de sanções regulatórias a ser 
aplicado às Distribuidoras Designadas, priorizando o caráter exclusivamente 
orientativo e/ou determinativo, sem a imposição de penalidades, das ações 
fiscalizadoras cujos Termos de Notificação sejam emitidos durante o período de 
vigência das designações.ò 

4.5 Resolução Homologatória nº 2.184/16 

Como resultado da Audiência Pública nº 63/2016, além da Resolução Normativa nº 

748/16, foi publicada a Resolução Homologatória nº 2.184/16, que definiu os limites de Perdas, Custos 

Operacionais, DECi e FECi a serem atingidos ao final do ano de 2017 pelas Distribuidoras 

Designadas; bem como o valor da Remuneração Adequada de Referência a ser utilizada nos 

empréstimos da RGR. 

4.6 Decreto nº 9.192/17 

A fim de regulamentar o processo licitatório para venda das concessões não prorrogadas 

nos termos da Lei nº 12.783/13, foi editado o Decreto nº 9.192, de 6 de novembro de 2017. Destacam-

se a seguir os principais pontos do normativo: 

ñArt. 1º  A União poderá promover licitação de concessão de distribuição de 
energia elétrica associada à transferência de controle da pessoa jurídica 
prestadora do serviço sob controle direto ou indireto da União, de Estado, do 
Distrito Federal ou de Município, observado o disposto no art. 8º, § 1º-A, § 1º-C e § 
1o-D, da Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013. 

Art. 4º  Nas licitações de que trata o art. 1º deverão ser utilizados, como critérios 
de julgamento das propostas, aqueles previstos no art. 15, caput, incisos I (menor 
tarifa) e II (maior valor de outorga), da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
observado o disposto neste artigo. 
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§ 1º  A Aneel deverá prestar informações sobre as flexibilizações necessárias aos 
parâmetros tarifários, com o objetivo de permitir o equilíbrio econômico-financeiro 
da concessão a ser licitada nos termos estabelecidos no art. 8º da Lei nº 12.783, 
de 2013. 

§ 2º  Para garantir o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato de 
concessão, o poder concedente deverá incorporar no contrato de concessão 
condições compatíveis com as flexibilizações necessárias ao equilíbrio 
econômico-financeiro da concessão a ser licitada nos termos estabelecidos no art. 
8º da Lei no 12.783, de 2013. 

... 

§ 5º  As flexibilizações de que tratam os §§ 1º e 2º ensejarão a utilização do critério 
previsto no art. 15, caput, inciso I (menor tarifa), da Lei nº 8.987, de 1995, para 
julgamento das propostas, as quais deverão ser submetidas a leilão em termos de 
menor adicional tarifário transitório, conforme estabelecido em edital. 

... 

Art. 5º  A Aneel realizará a licitação da concessão de distribuição de energia 
elétrica sem transferência do controle societário da pessoa jurídica responsável 
pela prestação do serviço de distribuição de energia elétrica, nas seguintes 
hipóteses: 

I - por decisão do CPPI ... 

II - caso o controlador da pessoa jurídica responsável pela prestação do serviço 
de distribuição de energia elétrica: 

a) não atenda ao disposto no art. 1º, § 2º (não solicite ao MME a solicitação de 
que seja realizada a licitação da concessão associada à transferência de 
controle acionário); ou 

b) não aprove as recomendações de que trata o art. 4º, §§ 10 e 11, no prazo 
estabelecido com base no disposto no art. 4o, § 12 (aportes de recursos, 
operações societárias, dentre outros); ou 

III - caso seja frustrada a licitação de que trata o art. 1º. 

§ 1º  Na licitação de que trata o caput, serão observados o critério de julgamento 
das propostas previsto no art. 15, caput, inciso I (menor tarifa), da Lei no 8.987, 
de 1995, o critério a que se refere o art. 4º, § 6º (adota-se maior valor de outorga 
caso haja propostas na licitação que dispensem qualquer flexibilização 
tarifária), e a coerência de manutenção de flexibilizações ou reconhecimentos 
tarifários eventualmente já praticados. 

§ 2º  O vencedor da licitação de que trata o caput deverá, conforme regras e 
prazos a serem definidos pela Aneel em edital, adquirir do responsável pela 
prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica os bens e as 
instalações reversíveis vinculados à prestação do serviço por valor 
correspondente à parcela de investimentos não amortizados e/ou não depreciados 
a eles associados, valorados pela metodologia do VNR. 

§ 3º  Caberá ao vencedor da licitação de que trata o caput ressarcir o responsável 
pela prestação do serviço público de distribuição de energia elétrica pelos saldos 
remanescentes, quando positivos, de eventual insuficiência de recolhimento ou 
ressarcimento pela tarifa relativos a valores financeiros a serem apurados com 
base nos regulamentos preestabelecidos pela Aneel, incluídos aqueles 
constituídos após a última alteração tarifária. 
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§ 4º  A Aneel definirá as obrigações de compra de energia, transmissão de energia 
e encargos setoriais a serem assumidas pelo novo concessionário, a partir da 
vigência do novo contrato de concessão. 

§ 5º  O novo concessionário não assumirá as obrigações do prestador de serviço 
de distribuição designado não previstas em edital. 

§ 6º  A Aneel poderá fixar condições adicionais necessárias para assegurar o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial da concessão a ser licitada. 

Art. 6º  O contrato de concessão do novo concessionário deverá prever o 
reconhecimento tarifário relativo aos empréstimos de que trata o art. 4o, § 4o, 
inciso VI, da Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971 (empréstimos de RGR durante 
o período de designação), nos termos do edital de licitação. ñ  

(comentários nossos) 

4.7 Resolução CPPI nº 20/17 

 

 Em 8 de novembro de 2017, o CPPI publicou a Resolução nº 20, que aprova a 

transferência do controle acionário detido pela Eletrobras na Companhia Boa Vista Energia S.A., na 

Companhia Energética de Alagoas, na Companhia Energética do Piauí, na Centrais Elétricas de Rondônia 

S.A., na Companhia de Eletricidade do Acre S.A. e na Amazonas Distribuidora de Energia S.A., de forma 

associada à outorga da concessão do serviço público de distribuição de energia elétrica. 

Destacam-se a seguir os principais pontos da resolução relativos a prazos para os 

processos licitatórios: 

ñArt. 3º A Eletrobras deverá, previamente à efetivação da transferência do controle 
acionário, realizar ajustes nas distribuidoras mediante conversão de dívida em 
capital social ou assunção de dívidas das distribuidoras junto à Eletrobras e/ou 
terceiros, nos seguintes montantes: 

... 

§ 3º A Assembleia Geral da Eletrobras para deliberação da venda do controle 
acionário de que trata a presente Resolução e das medidas previstas neste 
artigo deverá ser realizada até 1º de fevereiro de 2018, de acordo com o que 
estabelece o art. 4º, § 12, do Decreto nº 9.192, de 6 de novembro de 2017 e o 
art. 42, I, do Estatuto Social da Eletrobras. (Redação dada pela RES PR/MME 
028 de 22.11.2017). 

§ 4º A desverticalização da Amazonas Distribuidora deverá ser concluída até 2 de 
março de 2018. 

... 

Art. 20. No caso da desestatização da Ceal, a publicação do Edital será 
condicionada à celebração e homologação judicial de acordo relativo ao 
pagamento de diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser, sem prejuízo 
de eventual atualização dos estudos técnicos de avaliação das distribuidoras.ò  
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5 O Acompanhamento Realizado pela ANEEL 

5.1 O Grupo de Trabalho - GT 

Em 17 de janeiro de 2017, foi publicada a Portaria nº 4.416, a qual instituiu Grupo de 

Trabalho Específico da ANEEL para monitorar o cumprimento dos Planos de Prestação Temporária 

do Serviço de Distribuição das distribuidoras designadas até a assunção do serviço por novo 

concessionário. 

O GT é composto por um Assessor de cada Diretor e pelos Superintendentes de 

Concessões, Permissões e Autorizações de Transmissão e Distribuição (SCT), de Fiscalização 

Econômica e Financeira (SFF) e de Fiscalização dos Serviços de Eletricidade (SFE). 

Além das Reuniões Mensais de Prestação de Contas das distribuidoras designadas, o 

GT avalia os Planos de Prestação Temporária, bem como os Relatórios Trimestrais de 

Acompanhamento. 

5.2 As Reuniões Mensais de Prestação de Contas 

Em atendimento à REN nº 748/16, são realizadas reuniões mensais de Prestação de 

Contas pelas Distribuidoras Designadas, as quais tiveram início em janeiro de 2017. Assim, foram 

realizadas 12 reuniões no ano de 2017, nas quais as Distribuidoras apresentaram as ações que vêm 

sendo realizadas para atingimento das metas definidas em seus Planos de Prestação Temporária. 

Toda documentação referente às reuniões mensais de acompanhamento é juntada nos 

processos de acompanhamento de cada distribuidora designada, os quais são públicos e podem ser 

acessados pelo site da ANEEL (ver seção 5.4). 

5.3 Análises aos Relatórios Trimestrais de Acompanhamento 

Ao final de cada trimestre, as distribuidoras designadas submetem ao GT um Relatório 

Trimestral de Acompanhamento, contendo as ações que foram realizadas bem como os resultados 

obtidos. Compete ao GT avaliar a prestação de contas e submeter as recomendações cabíveis à 

Diretoria Colegiada da Agência. 

Quando da avaliação do 4º trimestre de 2016 (primeiro trimestre a ser avaliado pelo GT), 

definiu-se um Plano de Decisão a ser adotado pelo Grupo, a fim de tornar transparente como seriam 
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realizadas as análises do desempenho das empresas, bem como permitir uma isonomia de 

tratamento às distribuidoras: 

 

Assim, o Plano de Decisão prevê que: 

a. Para empresas que não apresentarem o Plano de Prestação Temporária do 
Serviço, serão suspensos os empréstimos da RGR, uma vez que, sem o 
Plano, não há como avaliar o comprometimento e a capacidade da empresa 
para atingir as metas estabelecidas pela ANEEL; 

b. Sendo verificada, injustificadamente ou irreversivelmente, inadimplência 
intrassetorial pela Distribuidora, a mesma receberá advertência. Havendo 
reincidência, serão suspensos os empréstimos da RGR e, em caso de nova 
reincidência, serão suspensos também os repasses de encargos setoriais e 
os reajustes tarifários; e 

c. Sendo verificado, injustificadamente ou irreversivelmente, descumprimento 
dos limites estabelecidos pela ANEEL para os indicadores de Perda Total 
sobre Energia Injetada, de custos operacionais (PMSO) ou de continuidade 
interna (DECi e FECi), será emitida advertência à Distribuidora e, em caso 
de reincidência, serão suspensos os empréstimos da RGR. 

Até o fechamento desse relatório, foram avaliados o 4º trimestre de 2016 e os 1º, 2º e 3º 

trimestres de 2017, para os quais sintetizam-se a seguir as providências adotadas pela ANEEL. 

Aprovação dos Planos e Análise do 4º Trimestre de 2016 

Após a apresentação dos Planos de Prestação Temporária dos Serviços de Distribuição 

(PPTSD) pelas distribuidoras designadas, os mesmos foram avaliados e aprovados por meio da Nota 

Técnica nº 4/2017-ASD-SCT-SFF-SFE-SRD/ANEEL, à exceção da ED Amazonas, que não 

apresentou o Plano, motivando a recomendação à Diretoria da ANEEL pela suspensão dos 

empréstimos da RGR até a devida regularização. Todavia, tendo a empresa apresentado o Plano 
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antes da deliberação do caso pela Diretoria, o GT elaborou Nota Técnica complementar (nº 7/2017-

ASD-SCT-SFF-SFE-SRD/ANEEL), recomendando pela aprovação do Plano. 

A Nota Técnica nº 4/2017-ASD-SCT-SFF-SFE-SRD/ANEEL também avaliou o 

desempenho das distribuidoras designadas no 4º trimestre de 2016, recomendando que a ED Acre 

fosse advertida quanto a seu desempenho relativo aos indicadores DECi e FECi; e que a ED Alagoas 

fosse advertida quanto a seu desempenho com relação ao indicador de perdas. As recomendações 

foram acatadas pela Diretoria Colegiada da Agência por meio do Despacho nº 1.430, de 23 de maio 

de 2017. 

Análise do 1º Trimestre de 2017 

A análise do 1º trimestre de 2017 se deu por meio da Nota Técnica nº 8/2017-ASD-SCT-

SFF-SFE-SRD/ANEEL, cujas recomendações foram acatadas pela Diretoria, que resolveu, por meio 

do Despacho nº 1.941, de 4 de julho de 2017: 

¶ Advertir a CEA quanto à qualidade da informação prestada à ANEEL, ao montante 
de dívidas intrassetoriais registrado e ao indicador de perdas realizado; 

¶ Advertir a ED Acre quanto à qualidade da informação prestada à ANEEL; 

¶ Advertir a ED Alagoas quanto à qualidade da informação prestada à ANEEL; 

¶ Advertir a ED Amazonas quanto à qualidade da informação prestada à ANEEL (no 
Relatório Trimestral e no Balancete Mensal Padronizado - BMP) e aos indicadores 
de perdas, PMSO (Pessoal, Materiais, Serviço de Terceiros e Outras Despesas) e 
PMSO sem provisões realizados; 

¶ Advertir a ED Rondônia quanto à qualidade da informação prestada à ANEEL, ao 
montante de dívidas intrassetoriais registrado, aos indicadores de perdas, 
continuidade e PMSO com provisões realizados, bem como ao descumprimento do 
cronograma de pagamento de indenizações referentes à incorporação de redes 
particulares; 

¶ Advertir a ED Roraima quanto à qualidade da informação prestada à ANEEL, ao 
montante de dívidas intrassetoriais registrado e ao elevado valor de PMSO sem 
provisões. 

 

Análise do 2º Trimestre de 2017 

A análise do 2º Trimestre de 2017, ainda não deliberada pela Diretoria da Agência, foi 

considerada na Nota Técnica nº 11/2017-ASD-SCT-SFF-SFE-SRD/ANEEL, em que se recomenda: 
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¶ Suspender os empréstimos da RGR para a CEA até que seja realizada a liberação 
do aporte de capital pelo sócio controlador (4ª tranche) e seu uso na quitação de 
dívidas intrassetoriais, bem como seja apresentado indicador de perdas com 
trajetória consistente de melhora; 

¶ Suspender os empréstimos da RGR para a ED Rondônia até que a distribuidora 
efetive a renegociação de dívida com a Eletronorte, com baixa do débito no cadastro 
de inadimplência da ANEEL; demonstre como pagará a inadimplência junto à CCEE; 
realize a indenização, pela via administrativa, relativa à incorporação de redes 
particulares, nos montantes estabelecidos no Plano de Prestação Temporária dos 
Serviços de Distribuição;  comprove a execução de ações para redução efetiva de 
provisões para devedores duvidosos contabilizadas no PMSO; e apresente indicador 
de perdas com trajetória consistente de melhora;  

¶ Suspender os empréstimos da RGR para a ED Roraima até que a distribuidora 
comprove a execução de ações para a redução efetiva de custos operacionais; 

¶ Suspender os empréstimos da RGR para a ED Amazonas até que a distribuidora 
comprove a execução de ações para a redução efetiva de provisões para devedores 
duvidosos contabilizadas no PMSO, bem como apresente indicador de perdas com 
trajetória consistente de melhora; 

¶ Advertir a ED Amazonas quanto à inadimplência intrassetorial; 

¶ Advertir a ED Roraima quanto ao indicador FECi. 

 

Análise do 3º Trimestre de 2017 

A análise do 3º Trimestre de 2017 foi considerada na Nota Técnica nº 12/2017-ASD-

SCT-SFF-SFE-SRD/ANEEL, em que se recomenda: 

¶ Suspender os empréstimos da RGR para a CEA até que a empresa esteja adimplente 
intrassetorialmente e apresente indicador de perdas com trajetória consistente de 
melhora; 

¶ Suspender os empréstimos da RGR para a ED Rondônia até que a empresa esteja 
adimplente intrassetorialmente; realize a indenização, pela via administrativa, relativa 
à incorporação de redes particulares, nos montantes estabelecidos no Plano de 
Prestação Temporária dos Serviços de Distribuição; e apresente indicador de perdas 
com trajetória consistente de melhora;  

¶ Suspender os empréstimos da RGR para a ED Roraima até que a empresa esteja 
adimplente intrassetorialmente e comprove a execução de ações para a redução 
efetiva de custos operacionais; 

¶ Advertir1 a ED Amazonas com relação ao desempenho relativo aos indicadores de 
continuidade interna (DECi e FECi). 

                                                      
1 A empresa apresentou manifestação preliminar, pela qual se verificou erro nas informações prestadas à 

ANEEL com relação aos valores dos indicadores DECi e FECi. A advertência será desconsiderada. 
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A Nota foi encaminhada para manifestação das Distribuidoras Designadas para posterior 

análise e distribuição para Diretor Relator. Assim, poderão ser reconsideradas as recomendações 

apresentadas. 

5.4 Painéis de Monitoramento 

A fim de melhorar a qualidade do monitoramento, a ANEEL elaborou dois painéis que 

consolidam os resultados das distribuidoras designadas e permitem seu acesso em tempo real pela 

internet. Os painéis permitem verificar o desempenho de cada uma das distribuidoras designadas, 

desde o início da designação: 

 

Os painéis podem ser acessados por meio dos links https://goo.gl/uaRgvs e 

https://goo.gl/i6JbfZ. 

  

https://goo.gl/uaRgvs
https://goo.gl/i6JbfZ
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6 O Desempenho das Distribuidoras Designadas 

As Notas Técnicas mencionadas na seção 5.3 detalham as análises realizadas quanto 

ao desempenho de cada uma das distribuidoras designadas com relação aos indicadores 

estabelecidos pela Resolução Normativa nº 748/16: 

I ï Adimplência setorial. 

II ï Perdas de Energia Elétrica. 

III ï Custos Operacionais. 

IV ï Duração Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora (DEC). 

V ï Frequência Equivalente de Interrupção por Unidade Consumidora (FEC). 

VI ï Qualidade da informação prestada à ANEEL 

VII ï Cumprimento de determinações da fiscalização da ANEEL. 

Nesta seção, apresenta-se de forma sintética, os principais pontos relativos ao 

desempenho de cada distribuidora designada. 

Ressalta-se que serão considerados os custos operacionais realizados até o mês de 

setembro, uma vez que os custos relativos ao 4º trimestre de 2107 somente serão disponibilizados 

em maio de 2018. 

Para os indicadores de perdas e continuidade (DECi e FECi), serão considerados os 

dados até o mês de outubro. 

É importante destacar que a análise de desempenho se dá com relação às metas 

estabelecidas para o período de designação, as quais, em sua maioria, não coincidem com as metas 

regulatórias. Assim, o desempenho satisfatório de algumas empresas durante esse regime, não 

implicam necessariamente no atendimento aos padrões regulatórios de prestação do serviço de 

distribuição.  
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6.1 CEA 

A CEA tem apresentando bons indicadores de continuidade interna (DECi e FECi) tendo 

realizado valores abaixo dos limites estabelecidos para 2017: 

 

Com relação aos custos operacionais, a trajetória também atende aos montantes 

pactuados, ressalvada uma extrapolação dos custos sem provisões, que fechou o mês de setembro 

2,95% acima do limite: 

 

Como destaques negativos, citam-se a inadimplência setorial e o indicador de perdas. 

Durante grande parte de 2017 a inadimplência da CEA manteve-se acima de R$ 400 milhões, 

chegando a R$ 647 milhões no mês de junho, porém, após a realização de repactuações contratuais 

e o recebimento de empréstimos da RGR retroativos ao início do período de designação, a empresa 

registrou em 19 de dezembro uma dívida de R$ 53 milhões. 
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Ressalta-se que algumas ações previstas no Plano da empresa e consideradas 

essenciais para o atingimento da adimplência setorial não foram realizadas, tais como a liberação de 

recursos pelo Governo do Estado (mediante tomada de empréstimo junto à Caixa Econômica 

Federal), da ordem de R$ 400 milhões e a transposição de servidores do quadro da distribuidora para 

o Governo do Estado, reduzindo os custos operacionais. 

Com relação ao indicador de perdas, a distribuidora não obteve êxito nas ações 

executadas, levando o indicador a uma trajetória de piora e ao distanciamento da meta estabelecida 

para 2017. 

 

Por tais razões, foi recomendado à Diretoria da ANEEL, por meio da Nota Técnica nº 

12/2017-ASD-SCT-SFF-SFE-SRD/ANEEL, a suspensão dos empréstimos da RGR para a CEA até 

que a empresa esteja adimplente intrassetorialmente e apresente indicador de perdas com trajetória 

consistente de melhora. 

6.2 ED Acre 

Deve ser destacado o bom desempenho da distribuidora em todos os indicadores, frente 

às metas estipuladas para 2017, inclusive sem registro de inadimplências setoriais. 

Os custos operacionais atenderam aos limites estabelecidos, com a ressalva de que 

algumas provisões mantiveram o PMSO 6,85% acima do limite: 
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Os indicadores de continuidade, motivo de advertência à empresa quanto ao 

desempenho no 4º trimestre de 2016, apresentaram melhora substancial, com projeção de 

fechamento dentro dos limites em dezembro: 

 

O indicador de perdas seguiu trajetória constante de melhora ao longo do ano e, já em 

setembro, superou o limite estipulado: 
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6.3 ED Alagoas 

Deve ser destacado o bom desempenho da distribuidora em todos os indicadores, frente 

às metas estipuladas para 2017, inclusive sem registro de inadimplências setoriais. 

Os custos operacionais atenderam aos limites estabelecidos, com a ressalva de que 

algumas provisões mantiveram o PMSO 7,58% acima do limite: 

 

Os indicadores de continuidade mantiveram-se dentro dos limites estabelecidos ao longo 

de todo o ano de 2017: 

 

O indicador de perdas, motivo de advertência à empresa quanto ao desempenho no 4º 

trimestre de 2016, apresentou melhora substancial, superando, em outubro, o limite estipulado para 

dezembro: 
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6.4 ED Amazonas 

A ED Amazonas tem apresentando custos operacionais sem provisões dentro dos limites 

estabelecidos pela ANEEL, o que não se observa para os custos operacionais com provisões, que 

fecharam o mês de setembro 73,86% acima do limite. O comprometimento do indicador se deu pela 

contabilização de provisões inesperadas. 

 

Com relação à inadimplência intrassetorial, foram verificadas até 19 de dezembro de 

20178, dívidas da ordem de R$ 2,7 milhões de reais. Todavia, destaca-se a redução no montante 

total de dívidas intrassetoriais da empresa, que atingiu um valor máximo de 70 milhões no mês de 

abril: 
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O indicador de perdas de energia não tem apresentado resultado satisfatório, com 

aumento crescente do nível de perdas totais sobre a energia injetada, embora a empresa tenha 

demonstrado a execução de diversas ações e a recuperação e agregação de energia acima do 

esperado pelo Plano: 

 

Verificou-se, entretanto, que houve uma retração do mercado de baixa tensão faturado 

pela distribuidora, o que impactou o indicador considerado para monitoramento. Em uma análise 

realizada pelo Grupo de Trabalho que acompanha as distribuidoras designadas, verificou-se a 

efetividade das ações da empresa no combate às perdas não técnicas. A análise se baseou em 

projeções de mercado e simulou o indicador de perdas para o mercado projetado: 
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A curva vermelha no gráfico acima corresponde à meta para o indicador. A curva amarela 

indica o nível de perdas realizada e a curva verde simula o nível de perdas caso o mercado tivesse 

se comportado conforme o esperado. Verifica-se assim que o indicador, na condição simulada, estaria 

dentro dos limites estabelecidos pela Agência. 

Os detalhes da análise estão dispostos na Nota Técnica nº 12/2017-ASD-SCT-SFF-

SFE-SRD/ANEEL. 

Com relação aos indicadores de continuidade, a empresa apresentou bom desempenho, 

com os indicadores DECi e FECi fechando o mês de outubro abaixo dos limites estabelecido em 

8,79% e 9,29%, respectivamente. 

 

6.5 ED Piauí 

Deve ser destacado o bom desempenho da distribuidora em todos os indicadores, frente 

às metas estipuladas para 2017, inclusive sem registro de inadimplências setoriais. 

Os custos operacionais atenderam aos limites estabelecidos, com a ressalva de que 

algumas provisões mantiveram o PMSO 16,51% acima do limite: 
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Os indicadores de continuidade mantiveram-se dentro dos limites estabelecidos para 

2017: 

 

O indicador de perdas, seguiu o projetado pela empresa em seu Plano, fechando o mês 

de outubro já dentro do limite estipulado para dezembro: 

 

6.6 ED Rondônia 

A ED Rondônia tem apresentando indicadores de continuidade interna (DECi e FECi) 

alinhados ao estabelecido em seu Plano de Prestação Temporária: 
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Com relação aos custos operacionais, o PMSO sem provisões fechou o terceiro trimestre 

dentro dos limites estabelecidos pela ANEEL. Todavia, o PMSO com provisões extrapolou o limite em 

49,05% no mês de setembro: 

 

A inadimplência setorial da ED Rondônia é a mais elevada dentre as designadas. A 

última verificação, em 19 de dezembro, aponta uma inadimplência de aproximadamente R$ 453 

milhões, sendo a quase totalidade relativa ao Mercado de Curto Prazo junto à CCEE: 

 

Com relação ao indicador de perdas, a distribuidora não obteve êxito nas ações 

executadas, não apresentando uma redução consistente do nível de perdas, com um indicador, no 

mês de outubro, 16,54% acima do limite para dezembro de 2017. 
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Destaca-se ainda, no caso da ED Rondônia, a não indenização pela empresa das redes 

particulares incorporadas. O Plano de Prestação Temporária da designada previu o pagamento de 

R$ 27 milhões em indenizações até o final de 2017, porém a distribuidora não realizou nenhuma 

indenização pela via administrativa ao longo do ano. 

Por tais razões, foi recomendado à Diretoria da ANEEL, por meio da Nota Técnica nº 

12/2017-ASD-SCT-SFF-SFE-SRD/ANEEL, a suspensão dos empréstimos da RGR para a ED 

Rondônia até que a empresa esteja adimplente intrassetorialmente; realize a indenização, pela via 

administrativa, relativa à incorporação de redes particulares, nos montantes estabelecidos no Plano 

de Prestação Temporária dos Serviços de Distribuição; e apresente indicador de perdas com trajetória 

consistente de melhora. 

6.7 ED Roraima 

A ED Rondônia tem apresentando indicadores de continuidade interna (DECi e FECi) 

alinhados ao estabelecido em seu Plano de Prestação Temporária: 

 

Com relação aos custos operacionais, os indicadores PMSO e PMSO sem provisões 

fecharam o terceiro trimestre acima dos limites estabelecidos pela ANEEL em 11,14% e 66,41%, 

respectivamente. 

 














